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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 02/2026 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA - ESF 

Requisitos: Curso superior de Odontologia e inscrição no Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

Atribuições: 

 

1 - Descrição Sumária 

Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para 

promover e recuperar a saúde bucal. 

2 - Descrição Detalhada 

a) Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e 

outras afecções; 

b) Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames 

radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; 

c) Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais 

graves; 

d) Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o 

agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente; 

e) Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção; 

f) Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e 

protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas; 

g) Verifica os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas 

apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento; 

h) Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 

Prevenção da Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento à população em geral; 

i) Atende e orienta pacientes e executa tratamento odontológico, realizando, entre outras atividades, radiografias e 

ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias 

bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de prótese oral e extra-oral; 

j) Diagnostica e avalia pacientes e planeja o tratamento; 

k) Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e 

utilização; 

l) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 

Requisitos: Curso superior de Enfermagem e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 

Atribuições: 

 

1 - Descrição Sumária 

Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para possibilitar a proteção e 

a recuperação da saúde individual ou coletiva. 

2 - Descrição Detalhada 

a) Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 

aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 

proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes. 

b) Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou 

imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico. 

c) Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 

medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao 

paciente. 

d) Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 

funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos 

trabalhos de enfermagem. 

e) Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 

a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. 

f) Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 

surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes. 

g) Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar às gestantes, sobre os 

cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc. 

h) Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação 

alimentar. 

i) Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 

hipertensão. 

j) Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas 

etc. 

k) Executa a supervisão das atividades desenvolvidas no Posto de Saúde, controle de equipamentos e materiais de 

consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano. 

l) Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 

prestados. 

m) Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 

paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a 

evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. 

n) Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e 

atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho 

adequado dos trabalhos de enfermagem. 
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o) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO – ESF 

Requisitos: Curso superior de Medicina e inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

Atribuições: 

 

1 - Descrição Sumária 

Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos 

tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-

estar do paciente. 

2 - Descrição Detalhada 

a) Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 

necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. 

b) Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para 

efetuar a orientação adequada. 

c) Analisa e interpreta resultados de exames de raios X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 

d) Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 

observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 

e) Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se 

nas exigências da capacidade física e mental dos mesmos, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. 

f) Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando 

e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador. 

g) Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais. 

h) Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como 

a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 

visando preservar a saúde no município. 

i) Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 

necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade. 

j) Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 

adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. 

k) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 

 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;  

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim 

exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde 

e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, 

em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos 

e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 

doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de 

doenças e de educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em 

consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de 

Assistência Social (Cras). 

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde 

que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, 

são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, 

membro da equipe: (Promulgação) 

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para 

a unidade de saúde de referência; 

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para 
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a unidade de saúde de referência; 

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido 

encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de 

vulnerabilidade; 

V - a verificação antropométrica. 

§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 

consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em 

sua área geográfica de atuação: (Promulgação) 

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em 

levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; 

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de 

ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da 

atenção básica em saúde; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais 

em saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 

 

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 

doenças e agravos à saúde; 

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 

Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a 

unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de 

doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; 

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e 

controle de doenças; 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 

biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 

prevenção e controle de doenças; 
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IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 

epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 

intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e 

condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a 

saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos 

adversos temporalmente associados a essas vacinações; 

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou 

amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou 

diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; 

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando 

na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; 

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; 

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, 

com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e 

sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. 

 


